
PROCESSO Nº : 13.072-9/2013 (DIGITAL) 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO (NATUREZA INTERNA)

RESPONSÁVEL : NEWTON DE FREITAS MIOTTO

SENHOR COORDENADOR,

Informa-se  que,  através  de  Julgamento  Singular  n°  4708/DN/2013, 

publicado em 04/09/2013, foi imputada a MULTA de 254,50 UPF's ao Sr. NEWTON 

DE FREITAS MIOTTO.  

Anota-se  de  pronto,  que  através  dos  protocolos  ns.  155810/2014 

(processo  digital  n.  174700/2012),  155829/2014  (processo  digital  n. 

142620/2012),   155837/2014  (processo  físico  n.  134015/2011),  155845/2014 

(processo digital n. 35637/2012), 155853/2014 (processo digital n. 174696/2012), 

155870/2014 (processo digital n. 130729/2013), 155888/2014 (processo digital n. 

212318/2012)  e  155900/2014 (processo  físico  n.  157368/2012),  o  responsável 

através do seu Procurador Sr. JEFERSON MOREIRA BATISTA, requer o agrupamento 

dos processos para fins de parcelamento.

Nota-se dos documentos de requerimentos protocolados neste Tribunal 

o interesse do responsável em pagar as multas aplicadas, porém, o prazo legal para 

o pedido de agrupamento para fins de parcelamento foi expirado.

O responsável informa que, encontra-se impossibilitado de efetuar os 

pagamentos  em  uma  única  vez,  devido  ao  valor  incompatível  com  sua 

remuneração. E, ainda, alega que as MULTAS podem ser inscritas em Divida Ativa 

na PGE/MT, onerando ainda mais os seus custos, esses fatos motivaram a presente 

solicitação de agrupamento para fins de parcelamento, sendo que dessa maneira 

poderá quitar os seus débitos junto ao Tribunal de Contas.

                                                                                                                      1

TCE/MT

Fls.______

Rub._____



Informa-se por fim, que o responsável requer que as correspondências 

sejam enviadas para o seguinte endereço: Avenida Municipal n. 1058 A – Centro – 

PONTES E LACERDA/MT – CEP 78.250-000 – Caixa Postal n. 174.

Diante  do  acima  relatado,  bem  como  pela  disposição  oficial  de 

saneamento  das  sanções,  pode-se,  balizado  pelo  Princípio  da  Razoabilidade, 

atender positivamente a presente solicitação.

Para  efeitos  de  agrupamento,  serão  considerados  os  seguintes 

processos:  processo  principal  digital  n.  130729/2013 (254,50 UPF's),   processo 

digital n. 174700/2012 (12 UPF's),  processo digital n. 142620/2010 (14 UPF's), 

processo físico n.  134015/2011 (15 UPF's),  processo digital  n.  35637/2012 (67 

UPF's),  processo  digital  n.  174696/2012  (356,70  UPF's),  processo  digital  n. 

212318/2012 (4 UPF's) e processo físico n. 157368/2012 (162 UPF's), totalizando 

885,20 UPF's.

Após  análise  do  Recibo  de  Pagamento  de  Pro-Labore  (anexo) 

constatou-se que o valor total das MULTAS (885,20 UPF's), que equivalem a R$ 

52.394,99, é superior a trinta por cento do rendimento mensal (R$ 5.100,00 x 0,3= 

R$ 1.530,00) do responsável, logo, nos termos do art. 290, caput,  §§§ 6º, 7º e 8º, 

da Resolução Normativa do TCE-MT n. 14/2007, cabe ao Sr. NEWTON DE FREITAS 

MIOTTO,  o  benefício  de  parcelamento  sob  o  formato  de  agrupamento, 

considerando-se os critérios definidos pela Instrução Normativa SCC N. 04/2013, 

artigo 2º, em seu § único que levará a UPF com fator de redução, válida na data de 

publicação da decisão que homologar o agrupamento.

Diante de todo o exposto, sugere-se, o encaminhamento do processo à 

Presidência desta Casa para:

a) apensamento do processo digital n. 174700/2012,  processo digital 

n. 142620/2010, processo físico n. 134015/2011, processo digital n. 35637/2012, 
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processo digital n. 174696/2012, processo digital n. 212318/2012, processo físico 

n. 157368/2012 ao processo principal digital n. 130729/2013 (art. 290, § 7º da 

Resolução Normativa n. 14/2007);

b)  emissão  de  decisão  de  Acórdão  do  AGRUPAMENTO das  MULTAS 

aplicadas  ao  Sr.  NEWTON  DE  FREITAS  MIOTTO,  constantes  dos  seguintes 

processos:  processo  principal  digital  n.  130729/2013 (254,50 UPF's),   processo 

digital n. 174700/2012 (12 UPF's),  processo digital n. 142620/2010 (14 UPF's), 

processo físico n.  134015/2011 (15 UPF's),  processo digital  n.  35637/2012 (67 

UPF's),  processo  digital  n.  174696/2012  (356,70  UPF's),  processo  digital  n. 

212318/2012 (4 UPF's) e processo físico n. 157368/2012 (162 UPF's), totalizando 

885,20 UPF's. para fins de parcelamento, conforme art. 290, caput, §§§ 6º, 7º e 8º 

da Resolução do TCE/MT n. 14/2007 e artigo 2º § único da Instrução Normativa 

SCC N. 04/2013, deste Tribunal;  e,

c) determinação a este Núcleo, da baixa no Sistema CONTROL-P, das 

MULTAS pendentes de recolhimento referente aos processos envolvidos, inclusive 

do presente processo, e, a inserção, ao processo principal digital n. 130729/2013, 

do saldo total 885,20 UPF's (art. 290, § 8º da Resolução Normativa n. 14/2007).

São as informações submetidas à apreciação superior.

Cuiabá-MT, 28 de agosto de 2014.

(Assinatura Digital)
IEDA BEATRIZ VARGAS LOPES

Técnico de Controle Público Externo
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Exmo. Sr. Conselheiro Presidente:

Ratifica-se a sugestão técnica e encaminha-se o processo para as 

providências cabíveis.

(Assinatura digital)

MARCELO GRAMOLINI BIANCHINI
Coordenador do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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